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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

PROJETO DE LEI 2007

documento:

PROTOCOLO geral:

NUMERO PROPRIOl

DATA PROTOCOLO: \7 I AX

Institui o Dia do Pastor e atividades

afins no Município de Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providências.

Art. 1® - Fica instituído, no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, o
Dia do Pastor e atividades afins, a ser comemorado anualmente na data do segundo
domingo de Junho.

Parágrafo Único. Para efeito desta Lei, entende-se por atividades afins:
Presbítero, Diácono, Ecônomo, Bispo, Obreiro.

Art. 2® - A data ora instituída passará a constar do Caiendário Oficiai de
Eventos do Município.

Art. 3® - Esta iei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as
disposições em contrário.

Saia das Sessões, 04 cte Dezembro de 2007.

i
José Carlos Amaral

Vereador- DEM - Vice - Presidente e Ouvidi
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PresideníB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Justificativa

Apresentamos aos nobres Edis, esta propositura com objetivo de
valorizar uma classe religiosos importante da sociedade que são os
Pastores.

A instituição de uma data comemorativa é de grande importância para
toda classe dos Pastores. Tem por finalidade precípua de integrar o poder
com a classe de pessoas dotadas, para trazer uma mudança para almas de
todas as pessoas.

Na certeza de poder contar com os nobres edis, desta Casa de leis,
solicitamos a devida aprovação.

Jos^/Carlos Amaral
Vereador- DEM - Vice - Presidente e Ouvidor

^'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail; cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA legislativa"

PARECER AO PROJETO DE LEI N.s 191/2007

INICIATIVA: Vereador José Carlos Amaral

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Institui o Dia do Pastor e atividades afins no
Município de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências."

Como o protocolo desta Casa de Leis encontra-se com defeito,
não foi possível fazer a pesquisa de praxe para sabermos se há algum projeto
similar tramitando na Casa. Assim, foi feita pesquisa no sítio (site) da Prefeitura
Municipal, não sendo encontrada nenhuma Lei sobre o tema. Contudo, não
podemos afirmar com toda a certeza sobre a existência ou não de Lei ou
projeto de lei sobre o tema.

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para a iniciativa do
processo legislativo.

Assim, sugerimos o encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de Dezembro de 2007.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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